
1º Adendo Modificador

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
Processo nº 020/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXTRAÇÃO E PODA COM RECOLHIMENTO DE

GALHOS DE ÁRVORES, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS.

A Pregoeira do município de Primavera do Leste, no uso das atribuições legais torna
público que esta retificando, através deste ADENDO, o Edital da Licitação supramencionada.

No instrumento convocatório pagina 18 (dezoito), item 12.9. A documentação
relativa à Qualificação Econômico-Financeira
ONDE SE LÊ:
12.9. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação
Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 30 (trinta) dias;
LEIA-SÊ:
12.9. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
12.9.1. Todos os licitantes, que POSSUÍREM ou NÃO CRC - Certificado de Registro
Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, deverão apresentar
a seguinte documentação relativa à Qualificação Técnica:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE
INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador
que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial ou;
- publicados em jornal de grande circulação ou;
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;
2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo
“SIMPLES NACIONAL”, deverão apresentar Declaração de Informações Socioeconômicas e



Fiscais – DEFIS/PGDAS-D.
I. Caso a empresa tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação,
deverá apresentar as declarações mensais PGDAS-D, declarações esta do mês de
constituição até o mês que antecede a sessão de abertura das propostas.
4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:
- - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;
5°) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira
deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual
(DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI).
I. Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá
apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro
Empreendedor.
6º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura
deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado;
b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência, Recuperação
Judicial e Extrajudicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos
de 30 (trinta) dias;

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

c) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD,
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº
787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos
extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta
Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração
Digital – Sped;
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público
de Escrituração Digital – Sped;
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de
Escrituração Digital – Sped;
d) Apresentar comprovação de boa situação financeira da licitante através dos índices de
liquidez corrente, liquidez geral, endividamento total, apresentada por meio de declaração,
devidamente assinada por um dos sócios e por profissional contábil, indicando
obrigatoriamente registro do mesmo no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo
calculados conforme o abaixo indicado:
d.1) Índice de Liquidez Corrente - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a
empresa que obtiver a pontuação final maior que 1,0.
LC = AC

PC
LC = Liquidez Corrente
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
d.2) Índice de Liquidez Geral - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa
que obtiver a pontuação final maior que 1,0.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/grupo.aspx?grp=5
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/grupo.aspx?grp=5


LC = AC + RLP
PC + ELP

LG = Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
RLP= Realizável A Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível A Longo Prazo
d.3) Índice de Endividamento Total – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a
empresa que obtiver a pontuação final menor que 1,0.
ET = PC + ELP

AT
ET = Endividamento
Total PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível A Longo Prazo
AT = Ativo Total
d.2) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que
possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente;

E confome oficio nº064/2023-SINFRA:
No instrumento convocatório pagina 18, item 12.10 da documentação relativa à

Qualificação Técnica:
ONDE SE LÊ:

12.10. Os licitantes que TIVEREM ou NÃO CRC - Certificado de Registro Cadastral
emitido pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Qualificação Técnica:

a.1) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. Podendo ser exigido da
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da
prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado
for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido
preferencialmente em papel timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ,
endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e
identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura) e
deverá constar o reconhecimento de firma passado em cartório do titular da empresa
que firmou a declaração.

a.1.1) O Município de Primavera do Leste para comprovar a veracidade dos
atestados, poderá requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou
outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado;

b) Apresentar comprovação Registro/Certidão de inscrição do (s) responsável (is)
técnico(s) de segurança do trabalho no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;
c) Apresentar comprovação Registro/Certidão de inscrição do (s) responsável (is)
técnico(s) engenharia ambiental ou florestal no Conselho Regional de Engenharia e



Agronomia – CREA ou CAU ( Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;
d) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionados no
“subitem “b” e “c” será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos;
I - Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no
órgão competente;
II – Diretor/Adminsitrador: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual
ou limitada ou cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na
imprensa, em se tratando de sociedade anônima e certidão do CREA/CAU ou
Conselho Profissional competente, devidamente atualizada;
III - Empregado da empresa: devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social, cópia do contrato de trabalho ou qualquer documento
comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;
IV - Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado
entre o profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum ou
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame. Neste caso, para a assinatura do contrato será exigida a
apresentação do referido contrato;

LEIA-SÊ:

12.10. Os licitantes que TIVEREM ou NÃO CRC - Certificado de Registro Cadastral
emitido pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Qualificação Técnica:
a) Registro/Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da região da sede da
empresa, em plena validade;

a.1) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. Podendo ser exigido da
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da
prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado
for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido
preferencialmente em papel timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ,
endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e
identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura) e
deverá constar o reconhecimento de firma passado em cartório do titular da empresa
que firmou a declaração.

a.1.1) O Município de Primavera do Leste para comprovar a veracidade dos
atestados, poderá requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou
outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado;

b) Apresentar comprovação Registro/Certidão de inscrição do (s) responsável (is)
técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU ( Conselho
de Arquitetura e Urbanismo) da região da sede da empresa, conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico/Memorial Descritivo, em plena validade;
c) Apresentar comprovação Registro/Certidão de inscrição do (s) responsável (is)
técnico(s) de segurança do trabalho no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;
d) Apresentar comprovação Registro/Certidão de inscrição do (s) responsável (is)
técnico(s) (Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal ou Engenheiro Ambiental) no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura e



Urbanismo), em plena validade;
d1) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionados no
“subitem “b” e “c” será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos;
I - Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no
órgão competente;
II – Diretor/Adminsitrador: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual
ou limitada ou cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na
imprensa, em se tratando de sociedade anônima e certidão do CREA/CAU ou
Conselho Profissional competente, devidamente atualizada;
III - Empregado da empresa: devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social, cópia do contrato de trabalho ou qualquer documento
comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;
IV - Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado
entre o profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum ou
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame. Neste caso, para a assinatura do contrato será exigida a
apresentação do referido contrato;

e) A licitante deverá disponibilizar para a adequada eficiente prestação dos serviços: 01
caminhão com capacidade mínima de 6M³ (seis metros cúbicos) e 01 caminhão com cesto
aéreo.

e.1) A licitante deverá apresentar cópia dos documentos dos veículos,
devidamente licenciados, com identificação da marca, modelo e ano de fabricação,
a ser entregue na assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de
desclassificação;
e.2) O documento dos veículos poderá estar em nome da empresa participante, de
qualquer dos sócios constantes do contrato social da mesma, ou cópia do contrato
de locação de contrato, com firma reconhecida em cartório, de ambas as partes.
ou declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se
sagre vencedor do certame.

Em virtude da alteração impactar na formulação da proposta informamos que

houve alteração na data para abertura da(s) proposta(s), estando calendarizada para

segunda-feira, 27/03/2023 às 10h00min - horário de Brasília - DF, o local da disputa

permanece inalterado.

Primavera do Leste - MT, 14 de março de 2023.

Atenciosamente,

*Regiane Cristina da Silva do Carmo
Pregoeira

Portaria nº 025/2023

*Wender de Souza Barros
Membro da Equipe de Apoio

Portaria nº 025/2023



*Silvia Aparecida Antunes de Oliveira
Membro da Equipe de Apoio

Portaria nº 025/2023

*Original assinado nos autos do processo.


